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LEI n° 1705 de 24 de abril de 1.995.

Dá nova denominação à Rua 07 de 
SETEMBRO, nesta cidade?

DELFINO OCLÉCIO MACHADO, Prefeito Municipal
de Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promul 
ga a seguinte Lei:

Art. 1e - Passa a denominar-se RUA RAFAEL MEI
RELES LEITE, a atual Rua 07 de Setembro, Setor Centro, nesta ci 
dade.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA,
aos 24 dias do mês de abril de 1.995.

DELFINO OCLÉCIO MACHADO
Prefeito Municipal


